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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025 
 
PROCESSO N° 235/2025 
 
O MUNICÍPIO DE VENTANIA, situado na Av. Anacleto Bueno de Camargo, nº 825, Centro, Ventania, Paraná, 
CNPJ 95.685.798/0001-69, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021, e com o Decreto Municipal nº 
09/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
LOCAL: www.bllcompras.org.br. 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 18/11/2025 às 08 horas. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Dia 03/12/2025 às 08 horas. 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: Dia 03/12/2025 às 09 horas. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: SIM. 
A presente licitação é destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do inciso I, do art. 48 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, combinada com o 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, e suas alterações. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de móveis e eletrodomésticos para os diversos setores e 
secretarias do município, conforme discriminado no Anexo I - Termo de Referência. 

Lote Item Código do 
produto Nome do produto QNT UND Preço 

máximo 

Preço 
máximo 

total 

1 1 17548 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL Com copo confeccionado em aço 
inoxidável escovado, com capacidade mínima de 10 litros, adequado para o 
preparo de alimentos em larga escala, especialmente em cozinhas industriais, 
escolas, hospitais ou instituições públicas. Deve possuir potência mínima de 
1.200 W, acionamento por chave liga/desliga ou pulsar, com motor de alta 
rotação, assegurando desempenho eficiente em misturas densas. A tampa deve 
ser em material atóxico e resistente, com encaixe firme e vedação adequada, 
permitindo a introdução de ingredientes durante o funcionamento com 
segurança. O equipamento deve conter base reforçada com pés 
antiderrapantes, proteção do motor contra superaquecimento e fusível de 
segurança. O copo deve possuir marcação de volume em litros, alça 
ergonômica e bico direcionador para facilitar o escoamento do conteúdo. O 
produto deve ser novo, com garantia mínima de 12 meses, manual em 
português, assistência técnica autorizada nacionalmente e nota fiscal com 
número de série. 

6,00 UNID 1.342,97 8.057,82 

2 1 19469 

GELADEIRA: REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE com capacidade 
total mínima de 360 litros, sendo no mínimo 260 litros para o refrigerador e 
100 litros para o freezer. Deve possuir degelo automático (frost free), 
acabamento externo em inox escovado ou similar, resistente a corrosão e fácil 
de limpar. Controle eletrônico de temperatura com painel digital externo ou 
interno, iluminação interna em LED, prateleiras de vidro temperado ajustáveis 
com bordas de contenção, compartimento extra frio, gavetão transparente para 
frutas e legumes com controle de umidade, porta-latas, porta-ovos e prateleiras 
com trava na porta. Eficiência energética obrigatória classe 'A' conforme 
INMETRO. Nível de ruído reduzido (conforme normas técnicas), pés 
niveladores frontais e rodízios traseiros. Produto deve ser novo, lacrado, de 
linha atual do fabricante, com assistência técnica autorizada nacionalmente e 
garantia mínima de 12 meses. Acompanha manual em português e nota fiscal 
com número de série. 

9,00 UNID 3.189,00 28.701,00 

3 1 19470 

FOGÃO: FOGÃO A GÁS 05 BOCAS COM FORNO acabamento em inox 
escovado ou pintura epóxi resistente a manchas e fácil limpeza, queimadores 
com distribuição estratégica, incluindo 1 queimador rápido de alta potência 
(mínimo 3.500 W), 3 queimadores semirrápidos (entre 1.800 W e 2.500 W) e 1 
queimador auxiliar (mínimo 1.000 W), acendimento automático por botão, 
grades em ferro fundido removíveis, forno com capacidade mínima de 70 
litros, porta com vidro duplo temperado para melhor isolamento térmico e 
visualização, termostato ajustável com controle preciso de temperatura, 
sistema de limpeza fácil do forno (e-mail vitrificado ou similar), válvula de 

6,00 UNID 1.846,23 11.077,38 

http://www.novobbmnet.com.br/
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segurança com dispositivo corta gás para todas as bocas e forno, sistema de 
gás natural ou GLP compatível, consumo eficiente, pés niveladores para 
estabilidade, medidas aproximadas de 85 cm de largura, 60 cm de 
profundidade e 95 cm de altura, tensão para acendimento elétrico de 110V ou 
220V, garantia mínima de 12 meses, produto novo, com manual em português 
e assistência técnica autorizada nacionalmente. 

4 1 19471 

AR-CONDICIONADO Ar-condicionado tipo Split inverter quente e frio, com 
capacidade nominal de refrigeração e aquecimento entre 12.000 e 14.000 
BTU’s, indicado para ambientes comerciais e escritórios com área de até 30 
m², equipado com compressor digital inverter que assegura alta eficiência 
energética classe 'A' conforme selo Procel, operação silenciosa com nível 
máximo de ruído inferior a 45 decibéis, e baixo consumo de energia. O 
equipamento deve possuir sistema de aquecimento rápido e eficiente, controle 
eletrônico preciso de temperatura, funções programáveis incluindo timer, 
modo sleep, turbo e modo econômico, controle remoto com display digital, e 
compatibilidade com aplicativo móvel para controle remoto via Wi-Fi 
(opcional). Deve contar com sistema avançado de filtragem que incluem filtros 
antibactérias, anti-poeira e filtro de carbono ativado para purificação e 
eliminação de odores, garantindo qualidade do ar no ambiente. O design deve 
ser moderno, compacto, com acabamento resistente e de fácil limpeza, 
compatível com gás refrigerante ecológico R-410A e em conformidade com as 
normas ambientais e de segurança vigentes. O produto deve ser novo, lacrado, 
da linha atual do fabricante, acompanhado de garantia mínima de 12 meses, 
assistência técnica autorizada nacionalmente, manual em português e nota 
fiscal com número de série para controle e rastreabilidade. 

44,00 UNID 3.012,33 132.542,52 

5 1 19472 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL Liquidificador industrial de uso 
profissional com capacidade mínima de 4 (quatro) litros, confeccionado com 
copo monobloco em aço inoxidável escovado, sem emendas, o que facilita a 
higienização e impede o acúmulo de resíduos. Equipado com motor de alta 
potência, com no mínimo 1.200 W (1,6 HP), adequado para uso contínuo em 
cozinhas industriais, escolas, hospitais, refeitórios e demais ambientes de 
preparo de alimentos em larga escala. As lâminas devem ser em aço inoxidável 
de alta resistência, apropriadas para o processamento de alimentos mais 
densos, garantindo durabilidade e eficiência. O aparelho deve operar com 
rotação mínima de 22.000 RPM, permitindo a trituração rápida e homogênea 
dos ingredientes. A tampa deve ser em material atóxico com vedação eficiente 
e tampa dosadora removível, que permita a inserção de ingredientes durante o 
funcionamento com segurança. A estrutura externa deve ser resistente, com 
base metálica, pés com borracha antiderrapante, ventilação lateral para 
resfriamento do motor e proteção térmica contra superaquecimento. O 
equipamento deve dispor de botão liga/desliga de fácil acesso e sistema de 
segurança que impeça o funcionamento sem a tampa devidamente encaixada. 
Tensão monofásica de 110V ou 220V, com isolamento elétrico classe F e 
proteção IP certificada. Produto novo, lacrado, pertencente à linha atual do 
fabricante, com selo de conformidade do INMETRO, garantia mínima de 12 
(doze) meses e assistência técnica autorizada nacionalmente. Deve 
acompanhar manual de instruções em português e nota fiscal com número de 
série para rastreabilidade. 

1,00 UNID 1.247,11 1.247,11 

6 1 19473 

TANQUINHO:  Tanquinho tipo Lavadora Semiautomática de Alta 
Capacidade – 12 Kg Lavadora semiautomática tipo tanquinho com capacidade 
mínima de 12 kg, indicada para uso doméstico frequente ou institucional leve, 
com estrutura resistente e motor de alto desempenho. O gabinete deve ser 
confeccionado em plástico polipropileno de alta resistência, com acabamento 
liso, resistente a impactos, umidade e corrosão. O sistema de lavagem deve ser 
por turbilhonamento, com agitador central robusto que assegure a 
movimentação eficiente das roupas, promovendo limpeza eficaz sem danificar 
os tecidos. O aparelho deve contar com timer de lavagem com tempo ajustável 
(mínimo 0 a 28 minutos), dispenser para sabão em pó, filtro de fiapos e tampa 
superior transparente ou translúcida, que permita a visualização do processo de 
lavagem. Deve possuir classificação de eficiência energética 'A' conforme 
INMETRO e baixo consumo de água. A saída de água deve ser por mangueira 
de escoamento, com acionamento manual por alavanca ou botão, permitindo 
controle do escoamento de maneira prática. A base deve possuir pés 
antiderrapantes e o produto deve operar com tensão de 127V ou 220V 
monofásico, com indicação clara de voltagem. Produto novo, lacrado, da linha 
atual do fabricante, com garantia mínima de 12 meses, assistência técnica 
autorizada em território nacional, acompanhado de manual de instruções em 
português e nota fiscal com número de série. 

2,00 UNID 877,54 1.755,08 

7 1 19474 

KIT DE SONORIZAÇÃO: SENDO COMPOSTO POR 01 (UMA) CAIXA 
DE SOM PORTÁTIL Com potência mínima de 200 W RMS, equipada com 
sistema amplificado integrado, bateria interna recarregável com autonomia 
mínima de 6 horas para uso contínuo, acabamento resistente a impactos e 

3,00 UNID 4.795,68 14.387,04 
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estrutura leve para facilitar o transporte, incluindo alça ergonômica. A caixa 
deve possuir entradas para conexão via USB, cartão SD, Bluetooth com 
alcance mínimo de 10 metros entrada auxiliar P2, além de entrada para 
microfone com controle individual de volume. O microfone sem fio incluso 
deve ser do tipo handheld, operando em frequência UHF com alcance mínimo 
de 40 metros em área aberta, cápsula dinâmica de alta sensibilidade com boa 
rejeição a ruídos externos, corpo robusto em material resistente (ABS ou 
metal), funcionamento por pilhas ou baterias recarregáveis e chave 
liga/desliga. A caixa deve contar com controles embutidos para equalização de 
graves, médios e agudos, volume master, e funções adicionais como eco e 
mute. O equipamento deve ser bivolt automático ou possuir chave seletora de 
tensão (127V/220V), acompanhado de carregadores, cabos, manual em 
português e nota fiscal com número de série. Produto novo, de linha atual do 
fabricante, com garantia mínima de 12 meses e assistência técnica autorizada 
em âmbito nacional. 

8 1 19475 

CELULAR SMARTPHONE Armazenamento Interno 128GB (A memória 
total pode variar conforme aplicativos pré-instalados e sistema operacional). 
Memória RAM 8GB. Tipo de Tela Dynamic Amoled 2X. Tamanho da Tela 
6,7" (158,9mm). Resolução da Tela FHD+ (1080x2340). Taxa de Atualização 
da Tela 60-120Hz. Rede Móvel 5G. Conectividade Wi-Fi, Bluetooth, MIMO, 
1024-QAM, NFC. Localização GPS, A-GPS. Processador Exynos 2400e 
Deca-Core de 3.1GHz. Sistema Operacional Android. Versão do Sistema 
Operacional 14.0. Quantidade de Chips Dual Chip. Tipo de Chip Nano-SIM 
(4FF) e e-SIM. Resolução da Câmera Traseira Tripla de 50MP (Wide) + 12MP 
(Ultra Wide) + 8MP (Telefoto). Resolução da Câmera Frontal 10MP. Recursos 
de Foto e Vídeo: Traseira: F1.8 + F2.2 + F2.4, Zoom Digital até 30x e Óptico 
3x, Estabilizador Óptico de Imagem (OIS), Sensor Phase Detection (PDAF), 
Foco Automático (AF), Flash LED. Frontal: Abertura F2.2/ Flash frontal na 
tela. Resolução da Gravação de Vídeos UHD 8K (7680x4320) | @30fps. 
Capacidade da Bateria Íons de Lítio de 4700mAh. Material Acabamento em 
alumínio. Proteção Corning Gorilla Victus. Operadora Desbloqueado para 
todas as operadoras. Certificado Homologado pela Anatel. Peso do Produto 
213g. Peso do Produto com Embalagem 408g. Dimensões do Produto Largura 
7,73cm Altura 16,2cm Profundidade 0,8cm. Prazo de Garantia 01 ano (3 
meses de garantia legal e mais 9 meses de garantia especial concedida pelo 
fabricante). Conexões 1 USB-C. Sensores Acelerômetro, Barômetro, Sensor 
giroscópio, Sensor geomagnético, Sensor hall, Sensor de luz, Sensor de 
proximidade virtual, Sensor de impressão digital, Reconhecimento Facial. 
Carregamento Rápido Compatível 25W. Características 7 Atualizações de 
Sistema Operacional e 7 anos de atualização de segurança. (Inteligência 
artificial). Conteúdo da Embalagem 1 Smartphone, 1 Carregador, 1 Cabo 
USB, 1 Extrator de Chip e Manual do usuário. 

8,00 UNID 2.649,33 21.194,64 

9 1 19476 

GELADEIRA: REFRIGERADOR TIPO DUPLEX com tecnologia Frost Free 
(degelo automático), capacidade total mínima de 450 litros, sendo no mínimo 
330 litros para o compartimento refrigerador e 120 litros para o compartimento 
freezer. Deve possuir controle eletrônico de temperatura, com painel digital 
externo ou interno, iluminação interna em LED, prateleiras internas em vidro 
temperado removíveis e ajustáveis, gavetão transparente com controle de 
umidade para frutas e legumes, compartimento extra-frio, porta-ovos, porta-
latas e prateleiras com trava na porta. O acabamento externo deve ser em inox 
escovado ou pintura especial resistente à corrosão e fácil de limpar. Deve 
apresentar classificação de eficiência energética 'A' ou superior conforme o 
INMETRO, nível de ruído igual ou inferior a 42 dB, pés niveladores frontais e 
rodízios traseiros para facilitar o deslocamento, selo Procel de economia de 
energia e consumo médio inferior ou igual a 55 kWh/mês. O produto deve ser 
novo, de linha atual do fabricante, lacrado, com garantia mínima de 12 meses, 
assistência técnica autorizada em território nacional, manual em português e 
nota fiscal com número de série. 

3,00 UNID 3.575,94 10.727,82 

10 1 19477 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO Lavadora de Alta Pressão profissional, 
elétrica, com pressão mínima de 2.500 PSI e vazão mínima de 500 litros por 
hora, indicada para uso contínuo em ambientes industriais, comerciais ou 
públicos. O equipamento deve ser equipado com motor de indução monofásico 
ou trifásico de alta durabilidade, potência compatível com o desempenho 
exigido (mínimo 2.000 W), com sistema de proteção térmica contra 
sobreaquecimento. A bomba de alta pressão deve ser do tipo axial ou triplex, 
fabricada em materiais resistentes à corrosão (latão ou alumínio anodizado), 
com pistões em aço inoxidável ou cerâmica. Deve conter mangueira de alta 
pressão com comprimento mínimo de 5 metros, pistola com gatilho 
ergonômico, bico ajustável (leque/jato concentrado) e lança de aço inox ou 
alumínio. O sistema deve contar com filtro de entrada de água, reservatório 
para aplicação de detergente ou sistema de aspiração externa de sabão, e rodas 
robustas com alça de transporte para facilitar a mobilidade. O equipamento 
deve operar em tensão de 127V, 220V ou 380V conforme especificado pelo 

12,00 UNID 2.407,26 28.887,12 
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contratante, ser bivolt automático ou possuir chave seletora de tensão, possuir 
nível de ruído compatível com normas ambientais vigentes, e estar em 
conformidade com os padrões de segurança do INMETRO. Produto novo, de 
linha atual do fabricante, com assistência técnica autorizada nacionalmente, 
manual em português e garantia mínima de 12 meses. 

11 1 19478 

FOGÃO DE PISO COM 4 acendimento automático total (bocas e forno), mesa 
em inox escovado ou vidro temperado de alta resistência, com trempes 
individuais em ferro fundido ou aço esmaltado. Equipado com queimadores de 
alta eficiência, sendo no mínimo: 1 queimador rápido (potência mínima de 
2.500 W), 2 queimadores semirrápidos (entre 1.700 W e 2.000 W) e 1 
queimador auxiliar (mínimo 1.000 W), distribuídos de forma ergonômica para 
melhor aproveitamento da mesa. Forno com capacidade mínima de 56 litros, 
porta com vidro duplo temperado, luz interna, grade deslizante, sistema de 
ventilação e revestimento limpa-fácil ou esmaltado para facilitar a limpeza. O 
fogão deve possuir sistema de segurança com válvula corta-gás no forno, 
botões removíveis, pés niveladores, puxador resistente em alumínio ou aço e 
classificação energética 'A' conforme INMETRO. Produto novo, de linha atual 
do fabricante, com garantia mínima de 12 meses, manual em português e 
assistência técnica autorizada em território nacional. 

2,00 UNID 1.187,35 2.374,70 

12 1 19479 

MICRO-ONDAS DE USO DOMÉSTICO COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 20 LITROS de mesa, com painel digital e display em LED, equipado com 
no mínimo 10 níveis de potência, potência de saída mínima de 700 W e 
consumo compatível com eficiência energética classe 'A' segundo INMETRO. 
Deve possuir funções de cozimento e aquecimento rápido, além de 
descongelamento por peso e tempo, com teclas programadas para preparo de 
itens como pipoca, bebidas, legumes, carnes e pratos prontos. Deve contar com 
tecla +30 segundos para acionamento rápido e tecla de desligamento do som 
(mudo). Porta com abertura frontal por botão, visor transparente em vidro 
temperado com proteção metálica e moldura em plástico resistente, corpo 
externo com acabamento em pintura epóxi branca ou prata, resistente à 
corrosão e fácil de limpar. O interior deve possuir revestimento em pintura lisa 
(ou antibacteriana), com iluminação interna por lâmpada e prato giratório de 
vidro removível com diâmetro mínimo de 24 cm e suporte com roldanas. Deve 
dispor de função trava de segurança para crianças (travamento de painel), pés 
antiderrapantes, funcionamento em tensão de 127 V ou 220 V (conforme 
necessidade), frequência de 60 Hz e plugue de acordo com o padrão NBR 
14136. O produto deve ser novo, original de fábrica, de linha atual do 
fabricante, não podendo ser remanufaturado ou descontinuado. Acompanha 
manual de instruções em português, nota fiscal com número de série visível 
para controle patrimonial e garantia mínima de 12 meses, com cobertura 
nacional e rede autorizada de assistência técnica. 

7,00 UNID 600,40 4.202,80 

13 1 19480 

GUARDA-LOUÇAS EM MDF (MEDIUM DENSITY FIBERBOARD) de 
alta densidade, com acabamento em pintura UV ou revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência, superfície lisa, resistente a riscos e fácil de 
limpar. Modelo com 3 portas frontais de abrir, equipadas com dobradiças 
metálicas com amortecimento (soft close) para fechamento suave e silencioso. 
Estrutura reforçada com prateleiras internas ajustáveis em altura, suportando 
carga mínima de 15 kg por prateleira. Bancada superior em MDF reforçado 
com acabamento resistente a umidade e manchas, adequado para apoio de 
utensílios e pequenos eletrodomésticos. Pés niveladores em material plástico 
ou borracha antiderrapante para estabilidade e proteção do piso. Produto 
entregue desmontado, com manual de montagem ilustrado e ferragens 
completas. Garantia mínima de 12 meses, conforme normas do fabricante. 

5,00 UNID 518,61 2.593,05 

14 1 19481 

PROJETOR MULTIMÍDIA DIGITAL COM TECNOLOGIA DE 
PROJEÇÃO DLP OU LCD indicado para uso educacional, corporativo ou 
institucional, com resolução nativa mínima de XGA (1024x768) ou superior, 
luminosidade mínima de 3.800 lúmens ANSI, garantindo projeção nítida 
mesmo em ambientes parcialmente iluminados. Deve apresentar contraste 
mínimo de 22.000:1, com reprodução de pelo menos 16,7 milhões de cores, 
proporcionando imagens claras e definidas. A vida útil da lâmpada deve ser de 
no mínimo 10.000 horas no modo econômico, com sistema de resfriamento 
silencioso (<30 dB em modo econômico). Deve possuir correção trapezoidal 
(keystone) vertical e/ou horizontal automática ou manual, foco e zoom 
ajustáveis (zoom óptico ou digital), e tamanho de projeção ajustável de no 
mínimo 30 até 300 polegadas, com distância mínima de projeção de 1 metro. 
Entradas obrigatórias: pelo menos 1 entrada HDMI, 1 entrada VGA, 1 porta 
USB tipo A (para leitura direta de arquivos ou alimentação), 1 entrada de 
áudio P2 ou RCA e saída de áudio P2 ou RCA. Deve contar com 
compatibilidade com múltiplos sistemas operacionais (Windows, macOS, 
Android), e permitir projeção de conteúdo por meio de notebook, desktop, 
celular, tablet, pen drive, reprodutores de mídia ou outros dispositivos 
compatíveis. Preferencialmente com função de projeção sem fio (wireless) via 

6,00 UNID 1.637,03 9.822,18 
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Wi-Fi integrado ou adaptador externo incluso, controle remoto com pilhas 
incluídas, e alto-falante embutido com potência mínima de 2W RMS. Deve ser 
bivolt automático ou com chave seletora 127V/220V, com cabo de força 
padrão nacional, manual de instruções em português, nota fiscal com número 
de série, e garantia mínima de 12 meses com assistência técnica autorizada em 
território nacional. 

15 1 19482 

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL COM TRIPÉ Tela de projeção portátil 
com tripé, retrátil e dobrável, indicada para uso em apresentações, palestras, 
treinamentos, reuniões institucionais e ambientes educacionais. Deve possuir 
dimensão mínima da área útil de projeção de 150 cm x 150 cm (formato 1:1) 
ou equivalente, com superfície branca fosca (matte white) e ganho de reflexão 
mínimo de 1.0, garantindo alta uniformidade de brilho e compatibilidade com 
projetores multimídia de curta, média ou longa distância. A superfície da tela 
deve ser confeccionada em tecido vinílico ou PVC, com tratamento antimofo, 
antifúngico e retardante de chamas, de fácil limpeza. A tela deve possuir 
bordas pretas laterais para melhor definição da imagem projetada e borda 
superior reforçada para maior durabilidade. A estrutura deve ser composta por 
haste metálica com pintura eletrostática, e tripé metálico com base retrátil, 
equipado com travas de segurança, pés antiderrapantes e ajuste de altura. O 
mecanismo de recolhimento deve ser manual por mola ou enrolador interno, 
permitindo que a tela seja retraída de forma prática e armazenada com 
segurança. O equipamento deve ser portátil, leve (peso máximo de 10 kg), de 
fácil transporte e montagem, acompanhados de todos os acessórios necessários 
para uso imediato, manual de instruções em português, nota fiscal com número 
de série e garantia mínima de 12 meses, com assistência técnica autorizada em 
território nacional 

5,00 UNID 534,54 2.672,70 

16 1 19483 

BALCÃO DE COZINHA COM PIA ACOPLADA Conjunto composto por pia 
com cuba em aço inox polido e balcão gabinete inferior acoplado, adequado 
para uso residencial ou institucional. A pia deve possuir tampo em aço 
inoxidável AISI 430, com espessura mínima de 0,6 mm, acabamento 
escovado, com cuba estampada e soldada de dimensões mínimas de 34 cm x 
40 cm x 15 cm (profundidade), com furo para torneira e válvula de 
escoamento compatível com padrão DN 40. A estrutura metálica deve conter 
bordas dobradas e reforçadas, resistência à corrosão e fácil higienização. O 
gabinete inferior (balcão) deve ser confeccionado em MDP ou MDF de alta 
resistência, com acabamento em laminado melamínico ou BP (baixa pressão), 
resistente à umidade, com mínimo de 3 portas e 1 gaveta, dobradiças 
metálicas, puxadores em PVC ou alumínio e pés niveladores com sapatas 
plásticas. Medidas mínimas do conjunto: largura 120 cm, profundidade 52 cm, 
altura 85 cm. Deve acompanhar espelho traseiro (sobe-parede) para contenção 
de respingos. Produto novo, de linha atual do fabricante, com garantia mínima 
de 12 meses, manual de instalação em português, nota fiscal com número de 
série (se aplicável) e assistência técnica autorizada nacionalmente. 

1,00 UNID 642,26 642,26 

17 1 19484 

GELADEIRA: eletrodoméstico compacto e eficiente, ideal para residências ou 
pequenos estabelecimentos que necessitam de uma solução prática para a 
conservação de alimentos e bebidas. Com capacidade total de 230 litros úteis, 
o equipamento possui design moderno e funcional, com compartimentos 
internos bem distribuídos, prateleiras removíveis na porta, gavetão para frutas 
e legumes, prateleiras internas reguláveis em vidro temperado ou aramado (a 
depender do modelo), além de congelador interno com tampa. Conta com 
sistema de refrigeração por compressor e baixo consumo de energia, com 
classificação energética A, garantindo economia e desempenho. Possui pés 
niveladores, está disponível nas voltagens 110V ou 220V (conforme 
necessidade), e pode ser encontrado nas cores branca, inox ou outra variação 
disponível no modelo. É uma opção ideal para ambientes com espaço 
reduzido, sem abrir mão da funcionalidade e da eficiência. 

1,00 UNID 1.879,00 1.879,00 

18 1 19485 

MICROFONE DIGITAL SEM FIO DUPLO COM ADAPTADOR TIPO C 
Sistema de captação com dois microfones de lapela compactos e transmissores 
independentes. Captação omnidirecional com tecnologia de redução de ruído 
ambiente. Alcance de transmissão de até 300 metros em campo aberto. Estojo 
de carregamento portátil incluso, com autonomia de até 10 horas. Compatível 
com dispositivos com entrada USB Tipo C (celulares, tablets, computadores e 
câmeras). Indicado para transmissões ao vivo, entrevistas, eventos e vídeos 
institucionais. 

2,00 UNID 1.063,69 2.127,38 

19 1 19486 

SMARTPHONE DE ALTO DESEMPENHO COM 512 GB DE 
ARMAZENAMENTO INTERNO Tela: 6.9 polegadas Dynamic AMOLED 
2X, taxa de atualização adaptativa de 1 a 120Hz, com suporte a 16 milhões de 
cores. Câmeras traseiras: 200 MP + 50 MP + 10 MP + 50 MP. Câmera frontal: 
12 MP. Zoom: Óptico de 5x, digital de até 100x. Gravação de vídeo: UHD 8K 
(7680x4320) a 30 fps. Reprodução de vídeo: UHD 8K a 60 fps. Processador: 
Snapdragon 8 Gen 3 com velocidade de até 3,3 GHz. Memória RAM: 12 GB 
com RAM Plus de até 8 GB. Bateria: 5.000 mAh com suporte a carregamento 

2,00 UNID 6.869,45 13.738,90 
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rápido e carregamento sem fio. Armazenamento: 512 GB. Sistema 
Operacional: Android 14.0. Resistência: Certificação IP68 (resistente à água e 
poeira). Conectividade: Compatível com redes 2G, 3G, 4G e 5G; Wi-Fi; 
Bluetooth 5.3; NFC; USB Tipo C; Dual SIM (Nano-SIM e e-SIM). 
Dimensões: 77.6 x 162.8 x 8.7 mm. Peso: 230 gramas. 

20 1 19487 

ESTABILIZADOR DE IMAGEM (GIMBAL) PARA CELULAR COM 
MÓDULO MULTIFUNCIONA Estabilização de 3 eixos para vídeos suaves 
mesmo em movimento. Tripé integrado retrátil. Braçadeira magnética para 
fixação rápida do celular. Módulo multifuncional com iluminação LED, 
microfone e controle remoto destacável. Peso total: aproximadamente 368 g. 
Cabo extensor embutido: extensão de até 215 mm. Compatibilidade: celulares 
de 67 a 84 mm de largura, 6,9 a 10 mm de espessura e peso entre 170 e 300 g. 
Bateria: 3.350 mAh (Li-Po 1S), com duração média de uso e tempo de 
carregamento aproximado de 2,5 horas. Carregamento: via entrada USB-C 
(suporte a carregador 10 W). Função de carregamento reverso: permite 
carregar o celular conectado. Controles: alcance de movimento – Giro: -99° a 
210°, Rotação: -67° a 245°, Inclinação: -20° a 40°. Velocidade de resposta: até 
120° por segundo. Conectividade: Bluetooth 5.3. 

2,00 UNID 1.787,91 3.575,82 

21 1 19488 

CÂMERA FOTOGRÁFICA E DE VÍDEO PROFISSIONAL COM LENTE 
INTERCAMBIÁVEL 18 Sensor: 22,3 × 14,9 mm (formato APS-C). 
Processador de imagem: DIG!C 8. Resolução de imagem: 24.1 MP. Objetiva 
incluída: 18-55 mm f/4-5.6 com motor STM (suave e silencioso), estabilizador 
óptico de imagem (IS) e zoom óptico de 3,05x. Fator de corte: 1.6x 
(equivalente a 28,8–88 mm). Gravação de vídeo: 4K a 24p, Full HD (1080p) a 
60p. Foco automático: Dual Pixel CMOS AF, com 9 pontos de foco, sendo o 
central do tipo cruzado. Tela: LCD articulável, sensível ao toque, 3.0 
polegadas. Conectividade: Wi-Fi (2,4 GHz), Bluetooth, saída HDMI limpa. 
Cartões de memória compatíveis: SD, SDHC, SDXC. Modos de cena: Auto, 
retrato, grupo, macro, noturno, HDR, criativo, manual (P, Tv, Av, M), modo 
vídeo. Balanço de branco ajustável: automático, luz natural, sombra, nublado, 
tungstênio, fluorescente, flash e personalizado. Formato de arquivos: JPG, 
RAW, MP4. Áudio: estéreo com entrada P2 para microfone externo. Peso: 449 
g (com bateria e cartão). Dimensões: 122,4 x 92,6 x 69,8 mm. Material do 
corpo: resina de policarbonato com fibra de vidro. 

1,00 UNID 5.810,20 5.810,20 

22 1 19489 

DRONE COM CÂMERA PROFISSIONAL E PESO MÁXIMO DE 249G 
Sensor de imagem: CMOS 1/1.3", 48 MP. Vídeo: 4K até 100 fps, Full HD até 
200 fps, formatos H.264/H.265. Lente: Abertura f/1.7, FOV 82,1°, distância 
focal equivalente a 24 mm. Modos de foto: disparo único, contínuo, AEB, 
temporizado – em 12 MP e 48 MP. Armazenamento interno: 2 GB. Peso da 
aeronave: 249 g. Dimensões dobrado: 148 × 94 × 64 mm. Dimensões aberto: 
298 × 373 × 101 mm. Tempo máximo de voo: até 34 minutos com bateria 
padrão, até 45 minutos com bateria estendida. Velocidade horizontal: até 16 
m/s (modo S), 12 m/s (modos N e C). Altura máxima de decolagem: 4000 m 
com bateria padrão. Resistência ao vento: até 10,7 m/s. Sistema de localização: 
GPS + Galileo + BeiDou. Precisão de voo estacionário: vertical ±0,1 m 
(visual), ±0,5 m (GNSS); horizontal ±0,1 m (visual), ±0,5 m (GNSS). 
Transmissão de vídeo: alcance de até 25 km com baixa latência (~120 ms), 
download até 30 MB/s. Compatibilidade com controle remoto com tela 
integrada. Carregamento: via USB-C com carregador 30 W. 

1,00 UNID 11.714,07 11.714,07 

23 1 19490 

ESTABILIZADOR DE IMAGEM (GIMBAL) PARA CÂMERAS 
DSLR/MIRRORLESS Estabilização em 3 eixos com alta precisão. Compatível 
com câmeras DSLR e mirrorless de diferentes marcas e pesos. Modos 
inteligentes: rastreamento de rosto, movimento em time-lapse, panorâmicas 
automáticas. Display OLED integrado para controle de modos. Bateria 
recarregável com autonomia mínima de 12 horas de operação contínua. 

1,00 UNID 5.570,37 5.570,37 

24 1 19491 

SWITCHER DE VÍDEO HDMI PROFISSIONAL Mínimo de 4 entradas 
HDMI com resolução Full HD. Saídas duplas: uma para programa (ao vivo) e 
outra para preview (monitoramento). Gravação direta via porta USB em HD. 
Transmissão ao vivo via cabo Ethernet com integração a plataformas de 
streaming. Tela de controle embutida com botões retroiluminados. Compatível 
com software de gerenciamento de vídeo e transmissões ao vivo. 

1,00 UNID 5.094,86 5.094,86 

25 1 19492 

NOTEBOOK PROFISSIONAL Processador: Mínimo: Intel Core i7 de 13ª 
geração ou superior ou Intel Xeon série W-1000 ou superior. Requisitos 
adicionais: deve possuir no mínimo 14 núcleos físicos e suporte à tecnologia 
Intel vPro com virtualização assistida por hardware (VT-x e VT-d). Memória 
RAM: Mínimo: 32 GB DDR5 ECC (Error-Correcting Code), expansível até 
128 GB. Memória deve ser do tipo ECC registrada (RDIMM ou SODIMM) 
com frequência mínima de 4800 MHz. Armazenamento: SSD principal do tipo 
PCIe NVMe Gen4x4, capacidade mínima de 1 TB, com slot adicional 
disponível para expansão. Controladora SSD com suporte a RAID 0 e 1 via 
BIOS UEFI (não via software). Placa Gráfica Dedicada: GPU dedicada com 
arquitetura NVIDIA RTX profissional (não GeForce), modelo RTX A1000, 

1,00 UNID 16.009,12 16.009,12 
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A2000, T1000 ou superior, com suporte a driver Studio e CUDA. No mínimo 
4 GB GDDR6, com suporte nativo ao software Adobe, Autodesk e DaVinci 
Resolve. Tela: Tamanho: 15.6' com painel do tipo PremierColor ou 
equivalente, resolução mínima UHD (3840x2160). Cobertura de 100% 
AdobeRGB, DisplayHDR 400 ou superior, com fabricação antirreflexo e 
calibração de fábrica certificada. Bateria e Fonte: Bateria interna com mínimo 
de 6 células (86 Wh ou superior). Fonte de alimentação de 130W ou superior, 
com ajuste automático de tensão (100–240V) e pino de encaixe exclusivo com 
chip de identificação do fabricante. Chassi e Durabilidade: Estrutura em 
alumínio usinado ou liga de magnésio, com certificação MIL-STD-810H 
(resistência a choque, poeira e temperatura). Design térmico otimizado com 
sistema de dupla ventoinha independente e dissipadores em cobre. 
Conectividade: Portas físicas obrigatórias: 2x Thunderbolt 4 com Power 
Delivery e DisplayPort. 1x HDMI 2.1. 1x RJ-45 (LAN 1GbE). 1x Leitor de 
Cartões SD UHS-II. 1x SmartCard reader (opcional). 2x USB-A 3.2 Gen 1. 
Segurança e Gestão: TPM 2.0 integrado na placa-mãe. Leitor de impressões 
digitais integrado ao botão de energia. Webcam Full HD com obturador de 
privacidade mecânico e reconhecimento facial infravermelho compatível com 
Windows Hello. BIOS com suporte a senha de supervisor e de disco rígido 
nativa. Sistema Operacional: Windows 11 Pró 64 bits, pré-instalado com 
licenciamento digital OEM direto do fabricante do notebook. Observações 
Importantes. Todos os componentes devem ser de nível profissional 
(Workstation), certificados para uso contínuo e compatíveis com ISV 
(Independent Software Vendor), como Adobe, Autodesk, SolidWorks e 
Blackmagic Design. O equipamento deve possuir certificado de 
compatibilidade ISV emitido pelo fabricante do equipamento. Deve ser 
entregue com garantia mínima de 3 anos onsite, com atendimento técnico em 
até 48h após chamado. 

26 1 19618 

SMART TV 4K UHD Requisitos mínimos: Tamanho: mínimo de 50 
polegadas; Resolução: 4K UHD (3840 x 2160); Compatibilidade com HDR 
para maior definição de cores e contraste. Sistema Operacional: O 
equipamento deverá possuir sistema operacional Google TV, WebOS ou 
Tizen, com suporte a aplicativos de streaming, loja de aplicativos integrada e 
recursos de conectividade. Recursos de Áudio e Vídeo: Reprodutor de mídia 
integrado; Alto-falantes embutidos com potência mínima de 20W RMS; 
Suporte a comandos de voz por assistente virtual integrado ao controle remoto. 
Conectividade: Conexão Wi-Fi dual band (2.4 GHz e 5 GHz); Conexão 
Bluetooth 5.1 ou superior; Mínimo de 3 portas HDMI; Mínimo de 2 portas 
USB; Entrada para rede Ethernet (LAN). Design e Estrutura: Design de bordas 
finas (slim ou sem bordas aparentes); Base estável ou compatibilidade com 
suporte VESA para fixação em parede. Acessórios Inclusos: Controle remoto 
com comando de voz integrado; Fonte de alimentação compatível; Manual do 
usuário em português; Cabo de força. Garantia mínima de 12 (doze) meses 
contra defeitos de fabricação. 

35,00 UNID 2.164,87 75.770,45 

27 1 19619 

VENTILADOR DE PAREDE DE 60 CM projetado para oferecer alta 
performance, resistência e durabilidade. Equipado com motor de 230W e eixo 
reforçado, garantindo maior robustez no uso contínuo. Estrutura com pintura 
eletrostática, grade e haste em acabamento de alta resistência. Características: 
Bivolt seletivo: Possui chave seletora que permite escolher entre 127V e 220V. 
Protetor térmico: Sistema de proteção que assegura maior segurança ao motor. 
Oscilante: Com caixa redutora em alumínio fundido, proporcionando melhor 
distribuição do ar. Hélice com 6 pás e cubo vazado: Contribui para maior fluxo 
de ar e auxilia no resfriamento do motor. Controle eletrônico de parede: Chave 
de ajuste fino de velocidade. Estrutura reforçada: Pino trava reforçado e 
parafusado para maior durabilidade. Garantia: 12 meses contra defeitos de 
fabricação. 

60,00 UNID 423,38 25.402,80 

28 1 19620 

COMPUTADOR DESKTOP Processador - 8 Núcleos / 16 Threads - 
Frequência Base: 4.2 GHz - Frequência Turbo: até 5.1 GHz- Cache: 24 MB: 
Refrigeração - Water Cooler 240mm. PLACA DE VIDEO: Memória: 8 GB 
mínimo GDDR6 Barramento: PCI-E 5.0, Compatibilidade: DirectX 12 API, 
OpenGL 4.6 - Boost Clock: até 3320 MHz (ref.: 3130 MHz) - Game Clock: 
até 2780 MHz (ref.: 2530 MHz). PLACA MAE: Chipset compatível: - Wi-Fi 
Nativo 6e onboard, 4 slots de memória, Suporte 1 PCIe x16 5.0, 1 slot x1, 1 
Slot NVMe 5.0 nativos e 2 slots m2 4.0, barramento mínimo memoria 
suportadas 8200, áudio 2/4/5.1/7.1-channel, bios 256 Mbit flash, deve possui 
site para download de drivers e atualizações futuras. MEMORIA RAM - 32 
GB (2x16 GB idênticos) - Frequência mínima: 6400 MHz com dissipador de 
calor. ARMAZENAMENTO: SSD NVMe Gen 5, 1 TB (Leitura: 14.900 MB/s 
| Gravação: 11.000 MB/s) SSD SATA: 1 TB 2.5' (Backup) FONTE 
ALIMENTAÇAO: 750W- Certificação 80 Plus Gold PCIe 5.0 | ATX 3.1. 
GABINETE: com no mínimo 3 ventoinhas Espaço para refrigeração completo 
atx, Lateral em vidro temperado. SISTEMA OPERACIONAL: Windows 11 
Pro - Licença original com selo OEM. TECLADO MULTIMIDIA: Resistente 

4,00 UNID 16.276,66 65.106,64 
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a derramamento de líquidos, Canais integrados para escoamento, Funções de 
mídia: Play/Pause, Volume +/-, Mute, Media Player - Teclas de atalho: Meu 
Computador, Calculadora Cabo: 1,8 m - Cor predominante: preto. MOUSE: de 
Alta Performance Controle de DPI (200 – 8.000 dpi) - 6 botões programáveis - 
Microprocessador ARM de 32 bits - Cabo: 2,1 m - Cor predominante: preto 
acompanhado de mouse pad. CAIXA DE SOM: Potência: mínimo 16W RMS 
- Alimentação: 5V DC via USB - Frequência: 20Hz – 20kHz - Sensibilidade: 
70Db - Impedância: 4 ohms - Áudio 2.1 (1 Subwoofer + 2 caixas menores). 
MONITOR: Tamanho: mínimo 27" - Taxa de atualização: 165 Hz - Tempo de 
resposta: 1 ms - Ajuste: altura, inclinação, rotação e pivot, 180° Anti-reflexo, 
Flicker Free, AMD FreeSync Premium- Conexões Digitais: HDMI + 
DisplayPort. 

29 1 19638 

KIT DE SONORIZAÇÃO: SENDO COMPOSTO POR 01 (UMA) CAIXA 
DE SOM PORTÁTIL com potência mínima de 200 W RMS, equipada com 
sistema amplificado integrado, bateria interna recarregável com autonomia 
mínima de 6 horas para uso contínuo, acabamento resistente a impactos e 
estrutura leve para facilitar o transporte, incluindo alça ergonômica. A caixa 
deve possuir entradas para conexão via USB, cartão SD, Bluetooth com 
alcance mínimo de 10 metros entrada auxiliar P2, além de entrada para 
microfone com controle individual de volume. O microfone sem fio incluso 
deve ser do tipo handheld, operando em frequência UHF com alcance mínimo 
de 40 metros em área aberta, cápsula dinâmica de alta sensibilidade com boa 
rejeição a ruídos externos, corpo robusto em material resistente (ABS ou 
metal), funcionamento por pilhas ou baterias recarregáveis e chave 
liga/desliga. A caixa deve contar com controles embutidos para equalização de 
graves, médios e agudos, volume master, e funções adicionais como eco e 
mute. O equipamento deve ser bivolt automático ou possuir chave seletora de 
tensão (127V/220V), acompanhado de carregadores, cabos, manual em 
português e nota fiscal com número de série. Produto novo, de linha atual do 
fabricante, com garantia mínima de 12 meses e assistência técnica autorizada 
em âmbito nacional. 

6,00 UNID 1.196,19 7.177,14 

 
2. DO PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. O preço máximo global estimado deste certame está fixado em R$ 519.861,97 (quinhentos e dezenove mil 
oitocentos e sessenta e um reais e noventa e sete centavos). 
2.2. A despesa decorrente da contratação ficará à conta da dotação orçamentária: 
Dotações 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2025 360 03.001.04.122.0004.2004 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2025 480 04.001.15.451.0005.2005 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2025 910 06.001.12.361.0006.2007 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2025 2090 09.001.10.301.0009.2019 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2025 2340 10.001.08.244.0010.2021 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2025 2710 11.001.20.606.0011.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, no prazo de até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura do certame. 
3.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
3.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Poderão participar deste Pregão todos os interessados que estiverem previamente credenciados em qualquer 
empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.org.br. 
4.2. A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
4.3. Os participantes deverão atender aos procedimentos previstos no Regulamento do Sistema Eletrônico de 

http://www.bllcompras.org.br/
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Licitações, disponível no https://bll.org.br, para acesso ao sistema e operacionalização. 
4.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida diretamente com a Bolsa 
de Licitações e Leilões - bll, pelo telefone: (41) 3097-4600, ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste certame as interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 
licitação e que atendam a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
5.2. É vedada a participação, direta ou indiretamente, de interessadas: 
a) impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná; 
b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, direta 
ou indireta, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 
c) que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976, concorrendo entre si; 
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
f) que possuam em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, em face da 
vedação estabelecida pela Resolução nº 229/16 do Conselho Nacional de Justiça; 
g) cooperativas e empresas reunidas em consórcio. 
5.2.1. O impedimento de que tratam as letras “a” e “b” do item acima será também aplicado à licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 
5.2.2. O impedimento que trata a alínea “g” é devido pois as empresas atuantes no mercado têm, sozinhas, condições 
de fornecer o objeto da contratação e de suprir os requisitos do Termo de Referência, concorrendo entre si. 
5.3. Para participação no certame, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório. 
5.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei n.º 14.133/2021, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
5.5. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para as compras de bens comuns, nos termos do 
art. 6º, inciso X, c/c XIII, ambos da Lei n.º 14.133/2021. 
5.6. Caso haja participação de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) serão assegurados os 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 para as pessoas jurídicas ou pessoas físicas que assim se identificarem 
no campo apropriado do sistema, sendo de responsabilidade exclusiva da licitante o seu correto enquadramento, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
a) A obtenção dos benefícios a que se refere o item acima, quando aplicáveis ao respectivo item/grupo, fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
6.1. A proposta de preço inicial deverá ser cadastrada no sistema de compras eletrônicas no prazo previsto e de 
acordo com o critério de disputa estabelecido no edital. 
a) A licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 
b) A proposta registrada poderá ser alterada ou excluída até a data e hora definida no edital para abertura das 
propostas e, após este prazo, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência da proposta. 
6.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os 

mailto:contato@bll.org.br
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procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.3. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.5. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
a) valor unitário do item e total do lote; 
b) descrição detalhada do objeto ou remissão ao item do edital que contenha as suas especificações; 
c) marca, fabricante e modelo/versão, exceto quando se tratar de serviço; 
6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante e a contratada 
6.7. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação, bem como todas as 
demais obrigações previstas no termo de referência (Anexo I); 
6.9. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data estipulada para a 
abertura do certame. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Será desclassificada a proposta que identifique a licitante, com preço inexequível ou que não esteja em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
b) A classificação da proposta nesta fase não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário levado a 
efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 
8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
8.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.5. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
8.6. O modo de disputa adotado para a presente licitação será o ABERTO. 
a) A fase de lances terá a duração de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente prorrogada pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração inicialmente previsto. 
b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 
(cinco por cento), poderá ser reiniciada a disputa aberta para a definição das demais colocações, sendo as licitantes 
convocadas para apresentarem lances intermediários. 
8.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado por 
primeiro. 
8.8. Durante todo o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor de menor 
lance registrado, vedadas a identificação da licitante. 
8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes 
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deste edital e da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.10. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
permanecerá acessível às licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à 
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
a) Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.11. Em relação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538/2015. 
a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
b) A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 
a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.3. Havendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita desde que atenda a todas as condições do edital, devendo 
o Pregoeiro negociar visando obtenção de melhor condição. 
9.4. A arrematante que apresentar proposta acima do preço máximo definido para a contratação deverá readequá-la, 
sob pena de desclassificação. 
9.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10. DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
10.1. O Pregoeiro solicitará à arrematante que envie, até as 12:00h (doze horas) do dia útil seguinte ao da 
convocação, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares previstos neste edital. 
a) É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita pela 
arrematante antes de findo o prazo originalmente concedido. 
10.2. No mesmo prazo previsto acima, a arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares: 
a) proposta assinada, contendo obrigatoriamente todas as informações constantes do modelo do Anexo III; 
b) documentação de habilitação, conforme item 12. 
10.3. O Pregoeiro verificará se a licitante preenche os requisitos de participação, mediante consulta cadastral da 
empresa: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
c) Cadastro restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, TCE/PR 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx). 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

  

12  

d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário. 
e) Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
f) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
10.5. Dentro do prazo fixado no item 10.1 poderá ocorrer o saneamento de falhas, complementação de insuficiências 
ou correções de caráter formal relativos à proposta recomposta e documentos de habilitação. Excepcionalmente, o 
prazo poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, mediante justificativa, em virtude da complexidade e/ou da 
quantidade de itens da licitação. 
10.6. Em sede de diligência somente é possível à aceitação de novos documentos quando: 
a) necessários para complementar informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e que se refiram 
a fato já existente à época da abertura do certame; 
b) destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas. 
 
11. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
11.1. O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço unitário do lote. 
a) Na hipótese de discrepância entre os montantes unitários e totais, para efeito de cotejo, prevalecerão os de menor 
valor. 
11.2. No julgamento o Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
da proposta, dos documentos e sua validade jurídica, para fins de classificação. 
11.3. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir da licitante que ela 
seja demonstrada. 
11.4. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica de servidores pertencentes ao quadro de pessoal deste 
município ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para subsidiar suas decisões, indicando o dispositivo do 
edital de licitação objeto do questionamento e os documentos ou elementos sobre os quais recai a dúvida. 
11.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) formulada por quem esteja impedida de participar do certame; 
b) contiver vícios insanáveis; 
c) não obedecer às especificações técnicas mínimas contidas no Termo de Referência; 
d) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
11.5.1. O agente de contratação, o Pregoeiro ou a comissão de contratação poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade da proposta ou exigir da licitante que ela seja demonstrada. 
11.6. No caso de desclassificação será examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente até a apuração de 
uma que atenda a este edital, podendo o Pregoeiro negociar com a licitante para que sejam obtidas melhores 
condições. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
12.1. Para habilitação da licitante é necessária à documentação de: 
a) habilitação jurídica; 
b) regularidade fiscal, social e trabalhista; 
c) qualificação econômico-financeira; 
d) qualificação técnica. 
12.2. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3. Documentos relativos às habilitações fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF). 
b) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS). 
c) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS) ou Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) - expedida a partir de novembro de 2014. 
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente. 
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente. 
g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede do proponente, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual. 
h) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial. 
12.4. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição 
ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não 
consigne prazo de validade. 
12.5. Declaração Unificada conforme Anexo II. 
12.6. Nos casos de licitação fracassada, o Pregoeiro poderá conceder prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de novas propostas, corrigidas das causas que levaram à sua desclassificação/inabilitação. 
12.7. Somente será considerada habilitada a arrematante que preencha os requisitos de habilitação na data da 
primeira sessão. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
13.1. Sob pena de inabilitação, os documentos deverão se referir ao CNPJ cadastrado no sistema Erro! A referência 
de hiperlink não é válida. para a participação do certame. 
13.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica e no caso 
daqueles documentos que pela própria natureza forem emitidos somente em nome da matriz. 
13.2. Na hipótese de restrição relacionada à regularidade fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de 
pequeno porte será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que a arrematante for 
declarada vencedora, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
13.3. Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 
e, quando omissa, será aceita por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição. 
13.4. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital pela arrematante, o Pregoeiro a declarará vencedora e 
encaminhará o certame à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
13.5. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
13.6. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância da habilitação, dos documentos e sua 
validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia. 
 
14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
14.2. Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de forma imediata 
após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão. 
14.2.1. As razões recursais devem ser encaminhadas em campo próprio do sistema www.bllcompras.org.br. 
14.2.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
14.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
14.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório. 

http://www.bllcompras.org.br./
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14.6. Não havendo recurso, o Pregoeiro encaminhará o procedimento à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar a licitação. 
 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133/2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI 
do Código Penal. 
15.2. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR não interfere no seguimento regular 
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
15.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
15.4. As sanções estão previstas no contrato: 
Caso o fornecedor descumpra o disposto no edital e no Contrato, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o 
cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e, se sujeita às 
seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 
a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação a data 
prevista para o fornecimento, até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do valor total do Contrato, 
independentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública Municipal; 
a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento de 
quaisquer de suas clausulas, exceto no caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do fornecimento não 
realizado (alíneas “a” e “c”); 
a.2) a inexecução total do objeto ensejará multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total descrito no 
contrato, se injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão total, ou cancelamento; 
b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo da 
natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e, 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV, da Lei 14.133/2021. 
15.5. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém, moratório, e consequentemente o pagamento delas 
não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município. 
15.6. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que assiste o 
Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 
15.7. Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos emitidos 
pela municipalidade. 
15.8. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e, caso não sejam 
suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 
15.9. A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo responsável da Secretaria solicitadora 
do objeto. 
15.10. A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital, cabendo ao 
Município, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, reduzir o percentual 
da multa a ser aplicada. 
15.11. A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação da contratada (aplicação do 
princípio dies interpellat pro homine, previsto no art. 397 do Código Civil). 
 
16. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entrega do objeto requisitado devidamente 
acompanhado da referida nota fiscal. 
16.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que 
lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer 
compensação. 
16.2.1. Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contado a partir da devida 
correção, quer esta seja efetuada por reparação, complementação ou substituição do bem. 
16.2.2. Em se tratando de notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções, estas serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data da apresentação da nota devidamente corrigida, ainda que 
seja por carta de correção. 
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16.3. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado. 
16.4. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pelo Contratante, do 
índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa a ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
17. DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
17.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na Lei Federal nº 12.846/2013 - Lei 
Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas 
comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, 
prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a 
finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar 
negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. A licitante ou o interessado em participar da presente licitação consente e concorda com o tratamento e 
divulgação de seus dados pessoais para finalidade específica, conforme a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados), a Lei nº 12.527/2011 e o princípio constitucional da publicidade. 
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF. 
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e no contrato exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observadas as demais regras previstas no artigo 183 da Lei nº 14.133/2021. 
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
18.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) Anexo I - Termo de Referência; 
a.1) Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar. 
b) Anexo II - Declaração Unificada Cumprimento de Exigências Legais. 
c) Anexo III - Modelo de Proposta de Preços. 
d) Anexo IV - Modelo de Minuta do Contrato. 
18.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação. Não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Tibagi/PR. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 17 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 33/2025 
 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº xxx, localizada (endereço completo), na cidade de 
xx/UF, com telefone (xx) xxx, e-mail xxx, por meio de seu representante legal (nome completo do sócio, 
administrador ou procurador com poderes), inscrito no CPF nº xxx e RG nº xxx/UF, DECLARA: 

a) estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

b) estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
c) que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021; 
d) que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições dos incisos e parágrafos 

do art. 14, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação 
vigente; 

e) que cumpre com todos os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
f) cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
g) que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias, foi elaborada de forma 

independente; 
h) que a proposta apresentada compreende na integralidade os custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 

i) que fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando necessário ou 
solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada pelo Agente de 
Contratação, no prazo que o mesmo estipular; 

j) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 7º da 
Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. (* Caso empregue menor, a partir de 14 anos - na condição de aprendiz - deverá fazer a 
ressalva); 

k) que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 
especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós- 
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação 
final, ambientalmente adequada. 
 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 
 

Local/UF, em xx de xxx de2025. 
 

(nome e assinatura) 
CPF xxx 

Representante Legal 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente vencedora e com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025 
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente, apresentamos nossa Proposta Comercial para o fornecimento dos itens abaixo descritos, conforme 
termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 33/2025, e seus anexos. 
LOTE QTD UNID DESCRIMINAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 xx UNID xxx xxx xxx 
VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ xxx 

 
a) Nos comprometemos a realizar a entrega obrigatoriamente do mesmo objeto apresentado e ofertado nesta 
proposta de preços. 
b) Concordamos que o recebimento dos itens dar-se-á pela verificação da qualidade, especificações e quantidade 
solicitada e consequente aceitação pelo gestor do contrato, que deverá ser anotada em “relatório ou termo de 
recebimento (provisório ou definitivo) a ser emitido em até 5 (cinco) dias após a entrega, visando o controle do 
fornecimento. 
c) Estamos cientes de que somos obrigados a fornecer às nossas expensas, as alterações, substituições e reparos de 
todo e qualquer bem que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como falhas ou imperfeições 
constatadas em suas características durante o prazo de verificação dos mesmos. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: xx (mínimo 60 dias corridos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: de acordo com o contido no edital de licitação e seus anexos. 
 
PRAZO DE ENTREGA: máximo de 10 (dez) dias contados da data de elaboração do empenho. 
 
GARANTIA: 12 (doze) meses, contados da data da entrega dos bens. 
 
Local/UF, xx de xxx de 2025. 
 
 

(assinatura) 
Nome 

RG E CPF 
Cargo 

 
 
 
OBS.: Se ao final da sessão de lances, a licitante for declarada vencedora, deverá redigir a Proposta Comercial em 
papel timbrado da mesma, conforme este modelo, com a descrição do(s) produto(s) ofertado e o valor declarado 
vencedor, e enviar a mesma via sistema e ainda por e-mail “licitação@ventania.pr.gov.br”. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº XX/2025 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025 
 
Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VENTANIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 95.685.798/0001/69, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de mandato e funções, Sr. xxx, portador da CI RG nº xxx/PR e do CPF sob nº xxx, residente e domiciliado 
nesta cidade, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, e processo de licitação, decorrente do Edital de 
Licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 33/2025, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa xxx, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua xxx, nº xxx, na cidade de xxx/UF, 
inscrita no CNPJ sob nº xxx, neste ato representado por seu responsável legal, Sr. xxx, portador da CI RG nº xxx e 
do CPF sob nº xxx, neste ato denominado simplesmente CONTRATADA, achando- se justos e contratados 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de móveis e eletrodomésticos para os diversos setores e secretarias 
do município, conforme discriminados a seguir: 
LOTE QTD UNID DESCRIMINAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 XX UNID XX xxx xxx 
VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ xxx 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO 
Em razão da aceitação de sua proposta e pelo presente instrumento, a CONTRATADA, sob sua exclusiva 
responsabilidade, obriga-se a fornecer ao CONTRATANTE os objetos conforme descritos na cláusula primeira 
deste instrumento, e em sua proposta de preços, os itens, quantidades e preços, homologados pelo Prefeito 
Municipal, conforme o Edital de Pregão Eletrônico nº 33/2025 e seus anexos. 
 
Parágrafo primeiro - A Administração Municipal fará a aquisição mediante a emissão de Requisição de Compras 
emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal, a qual será levada a efeito através do encaminhamento por 
e-mail. 
 
Parágrafo segundo - Se a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato, poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
classificado. 
 
Parágrafo terceiro - Os objetos do presente contrato deverão ser entregues em, no máximo, 10 (dez) dias, na sede 
do município. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor R$ xxx (xxx), conforme os objetos, quantidades e preços, 
constantes da proposta da proponente, homologados pelo Prefeito Municipal, de acordo com a necessidade do 
CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias da sua entrega e da apresentação da respectiva nota fiscal. 
 
Parágrafo primeiro - O pagamento só será realizado após a conferência de todas as certidões que foram 
apresentadas no certame, caso haja alguma irregularidade o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA 
regularize a situação. 
 
Parágrafo segundo - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação em 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere 
direito a qualquer compensação. 
 
Parágrafo terceiro - Sendo constatada irregularidade nos serviços prestados, o prazo para pagamento será contado 
a partir da devida correção. 
 
Parágrafo quarto - Em se tratando de notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções, estas serão devolvidas à 
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CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data da apresentação da nota devidamente 
corrigida, ainda que seja por carta de correção. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos 
da Lei federal 14.133/21, desde que respeite à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) Receber o objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência, no edital de licitação e 
seus anexos, bem como na proposta; 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no termo de referência, no edital de 
licitação e seus anexos, bem como na proposta; 
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do termo de referência, do edital de licitação e seus anexos, bem como da proposta, para 
fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo; 
d) Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a 
sua correção; 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por intermédio de comissão ou servidor 
especialmente designado; 
f) Efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo fornecimento do objeto ou à efetiva 
execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência, no edital de 
licitação e seus anexos e no contrato; 
g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo contratado, no que 
couber; 
h) Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do contrato; 
i) Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os 
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 
j) Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar irregularidade 
que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público 
competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência. 
II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a proposta 
respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes do contrato, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida neste instrumento. Ainda, 
executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de acordo com as 
especificações e termos mencionados na proposta; 
b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos o objeto que estiverem em desacordo 
com as especificações constantes deste instrumento; 
c) Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias e sem ônus para a Administração Municipal o objeto devolvido em razão 
de divergências entre o objeto entregue e as especificações contidas neste instrumento ou, quando for o caso, a 
amostra apresentada, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente, bem como dar ciência a Administração Municipal, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
e) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
f) Comunicar imediatamente a Administração Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outras necessárias para recebimento de correspondência. 
g) Indenizar terceiros e/ou a Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, 
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
h) Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 
i) Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do objeto, inclusive frete, seguro, cargas e 
descargas desde a origem até sua entrega no local de destino; 
j) Prestar à Administração, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações acerca dos 
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serviços a serem executados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e 
apreciação dos mesmos; 
k) Comunicar expressamente a Administração quando do término dos serviços, cuja comunicação deverá ser 
protocolada perante o Protocolo Geral do Município e dirigida ao Fiscal do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTES 
a) Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado. 
b) Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pelo Contratante, do 
índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
c) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa a ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos consignados na seguinte dotação 
orçamentária: 
Dotações 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2025 360 03.001.04.122.0004.2004 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2025 480 04.001.15.451.0005.2005 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2025 910 06.001.12.361.0006.2007 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2025 2090 09.001.10.301.0009.2019 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2025 2340 10.001.08.244.0010.2021 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2025 2710 11.001.20.606.0011.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS EFEITOS OBRIGACIONAIS 
O presente contrato é celebrado em conformidade com o edital e anexos presentes no Pregão Eletrônico nº 33/2025, 
segundo ditames Lei Federal nº14.133/2021, e alterações posteriores, portanto, para efeitos obrigacionais tanto o 
Pregão Eletrônico acima, quanto a proposta nele adjudicada, integram o presente contrato, valendo seus termos e 
condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
O presente instrumento, contrato, poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes situações: 
I - Pela Administração Municipal: 
a) quando o contratado não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 
b) quando o contratado der causa à rescisão administrativa do contrato, nas hipóteses previstas na Lei Federal 
14.133/2021; 
c) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração Municipal. 
 
Parágrafo primeiro - Ocorrendo cancelamento do Contrato, o fornecedor será informado por correspondência com 
aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo do presente instrumento. 
 
Parágrafo segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município de Ventania/PR, por duas vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o contrato. 
 
Parágrafo terceiro - A solicitação do fornecedor para cancelamento deste contrato poderá não ser aceita pela 
Administração Municipal, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas neste instrumento. 
 
Parágrafo quarto - Havendo o cancelamento do contrato, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 
fornecimento do item. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 
Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
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Parágrafo segundo - O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR não interfere no 
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
Parágrafo terceiro - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
 
Parágrafo quarto - As sanções estão previstas no contrato: 
I - Caso o fornecedor descumpra o disposto no edital e no contrato, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o 
cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº Lei nº 14.133/2021 e, se sujeita às 
seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 
a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação a data 
prevista para o fornecimento, até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do valor total do contrato, 
independentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública Municipal; 
a.1) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento de 
quaisquer de suas clausulas, exceto no caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do fornecimento não 
realizado (alíneas “a” e “c”); 
a.2) a inexecução total do objeto ensejará multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total descrito no 
contrato, se injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão total, ou cancelamento. 
b) Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo da 
natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e, 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV, da Lei 14.133/2021. 
II - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém, moratório, e consequentemente o pagamento delas 
não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município. 
III - As penalidades previstas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 
IV - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos emitidos 
pela municipalidade. 
V - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e, caso não sejam 
suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 
VI - A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pela Secretaria Municipal de Administração. 
VII - A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital, cabendo ao 
MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 
VIII - A mora no cumprimento de obrigações contratuais independe de notificação da contratada (aplicação do 
princípio dies interpellat pro homine, previsto no art. 397 do Código Civil). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A fiscalização do contrato ficará a cargo do fiscal do contrato, senhor (nome do fiscal), o qual se compromete 
comunicar de imediato quaisquer ocorrências ligadas à inexecução dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
Parágrafo primeiro - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
Parágrafo segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
 
Parágrafo terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, para que sejam dirimidas todas e quaisquer 
dúvidas que se originarem deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por assim se acharem justos e contratados assinam o presente em duas vias, de igual teor e forma e para os 
mesmos e jurídicos efeitos, obrigando-se por si e seus sucessores ao fiel cumprimento das disposições aqui contidas, 
promessas que formulam na presença das testemunhas que adiante também assinam. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em xx de xxxx de 2025. 
 

MUNICÍPIO DE VENTANIA (EMPRESA) 
CONTRATANTE CONTRATADA 

(Nome) (Nome) 
Prefeito Municipal Responsável Legal 

 
(Nome) (Nome) 
(Cargo) (Cargo) 

CPF CPF 
Gestor do Contrato Fiscal do Contrato 

 
TESTEMUNHAS: 

(Nome) (Nome) 
CPF CPF 
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